
E 
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

É  2º133/903, DE 30 DE MARÇO DE  1993= 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SU- Í 

PLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: | 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE UJA 

NEIRO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIO- ' 

NWO A SEGUINTE L E [I: 

' ART., 1º - Fica O Poder Executivo Municipal, autorizado'! 

ar por Decreto, Crédito Adicional Suplementar, até o limite de 

[ Tinta por cento) do orçamento atualmente reajustado, de cContor 

º com a Lei nº98 de 23 de junho de 1992, (Diretrizes Orçamentá- | 

: artigo 3º, parágrafo único, através do Decreto nº336/93, de 09 á 

meiro de 1993, para atender a ambos os Poderes, com referên- ' 

seqguinte: 

1º)Pessoal do Poder Legislativo, incluindo subsídios e 

-,tação dos Senhores Vereadores, encargos sociais, manutenção' 

eracionalização com despesas correntes e de capital; 

2º )Pessoal do Poder Executivo, incluindo subsídios e 

= .çães do Senhor Prefeito e vice-Prefeito, encargos sociais, 

£o e operacionalização com despesas correntes e de capital. 

ART. 2º - Os recursos para atendimento do presente, se- 

es advindo das anulações parciais e ou totais das dotações!' 

ÊÉria vigentes, com base no artigo 43, 8 1º, inciso III, da 

19/64, de 17 de março de 1964. 

ART. 3º - Ficam alterados os Quadros de Detalhamento * 

pmesas, tendo o consoante nos artigos 1º e 2º, da presente Lei, 

ART. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pulli 
. . oeÊ Ld . 

revogadas as disposiçõoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 30 DE MARÇO DE 1993. 
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